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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. • 10.875-001.220/90-45

NA P5

sesãode...8 de janeiro 	de 19 92	 ACORDÃO N.  
201-67.710

Recurso n..	 85.577
Recorrente ASTRA BRASIL UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

Recorrida	 DRF EM GUARULHOS - SP

FINSOCIAL/FAL-Receita omitida, caracterizada pela
manutenção no passivo de obrigações pagas. Recurso
a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes	 autos

de recurso interposto por ASTRA BRASIL UTILIDADES 	 DOMÉSTICAS

LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SÉRGIO GOMES VELLO-

SO.

Sala da f essOes, em 08 de janeiro de 1992

ROBER BAR OSA DE CASTRO - PRESIDENTE

.--(
/ 

4»	 TI:21:30.-.4.—.CL L.0 9, „,,c_tc
SELM 5 ,0' 'IS as LOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

I %.,k 1\\ ‘ é	 r.'
ANTO '' & W "Q rS i s s RGO - PROCURADOR-REPRESENTANTE

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 27 LAR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LI-
NO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e ARISTÔFA_
NES FONTOURA DE HOLANDA.
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mINASTÉRi0 DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.825-00122n/90-45

Recurso	 n.'": 05. 577

Acordão n.°: 201-67.710

Recorrente: ASTRA IIRASIL UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

RELAToRIO

A empresa foi autuada por insuficiVocia no recolhi-

mento da contribuiçSo ao HFINSOCIAL/FAT:: em decorrCucia de

omissSo de receita caracterizada pela exist IffIncia de passivo

fictício, correspondente a valores consignados na conta Forne-

cedores e na conta Financiamentos a Curto Prazo.

Em defesa tempestiva, alegou simplesmente que o indi-

cio nSo basta para fazer presumir a liquidez e a certeza da so-

negaçSo, e que, na área da presunçSo nXo subsistem direitos à

Receita Ráblica de exigir crédito tributário, enquanto nSo es-

tiver comprovada a ocorrChcia do fato gerador da obrigaçWo

principal. Leio em sessSo o inteiro teor da impugnaçWo apresen-

tada.

A autoridade iulgadora de primeira instancia confir-

mou integralmente a exigEncia fiscal, ao fundamento de que

igual sorte teve o procedimento matriz, pertinente ao Imposto

de Renda, e anexou cópia da sentença proferida naquele proces-

so.

—segue-

i
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Inconformada, a empresa interprie recurso a este Cole-

giada, tecendo consideraOes sobre questGes n:Wo objeto da exi-

gncia fiscal de que cuida este processo, e aduzindo que, ver-

bis::

"V - cita também a fiscalizaço ter a Recor-

rente omitido receita pela falta de comprova-

çWo nas contas Fornecedores a Financiamentos

Curto Prazo do Passivo, no	 balanço	 de

31.12.85.

Ho entanto, há dois valores, que nWo coinci-

dem com os apurados pela empresa, dentro des-

te mesmo espaço temporal, s -à'a eles as

Lias	 ciode	 Cr$	 20.605.296,00	 e	 Cr$

1.575.000.000,00.

Em vista disto conclue-se que os valores aci-

ma foram arbitrados sem base alguma, por no

corresponderem em valor e motivo do 1.

to como balanço apresentada pela empresa con-

forme cópia anexa.. (do 	 1)"

W.Yo há anexos ao recurso.

Por fim, a empresa diz que a cobrança da correço mo-

netária é inconstitucional porque retroativa, e exigida sem ob-

ser~cia do princípio da anterioridade de que trata o artigo

150 da Constitui 0o Federal.
Leio em sess(c) o inteiro teor do recurso, para melhor

apreciaço.

-segue-

?

Imprensa Naciong

.	 .	 ..	 .	 ..	 .
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É o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS s pa.nmrn WOLSZCZAK

A empresa foi convidada a comprovar a procedCncia de

lançamentos constantes de seu Passivo. mwo logrou demonstrá-la.

A defesa oferecida no curso do processo nWo traz

qualquer explicação tendente a justificar aqueles registros,

nem se fez acompanhar de qualquer documento indicador da sua

predE.41cia.

Ho que concerne à pretensão da Recorrente de ver es-

tendidas à cobrança de correçWo monetária limitaçdes constitu-

cionais concernentes à cobrança de tributos, entendo que nWe

merece prosperar, eis que o dispositivo constitucional é explí-

cito e inegkei.voco no seu alcance. Ademais, a correção monetária

meramente mantém o valor do tributo que deixou. de Ser recolhi-

do.	 .

Com essas condiçUes, entende ' deva ser mantida a exi-

gOncia fiscal, e nego provimento ao recurso.

Sala de Sessdes, em 08 de janeiro de 1992.
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